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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

er e t e i t ur e ííun i c i o e L Je q udos ,

LEI HQ 2 , 724 OE 17 OE JUHHO DE 1996,
AUTORIZA a POOER EXECUTIVO A
CEL EBRAR CONVENI O COM o ESTADO DE
SAo PAULO. paR IHTERHtDIO DA
SECRETARIA DA EOUCAÇAO E A FUHOAÇAO
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE
AÇAO COOPERAT I VA ESTAOO-HUHI CIPIO
PARA COHS TRUÇOES ESCO LARES - PAC .

ARTIGO 30
oub l i ': a ': ~ l ' , r evo q ad a s

ARTIGO 20 
a s" or ovi dênc i e z
al'"tiq" anteri" r.

ARTIGO 10 Fi,::a () Poder Exe':utl~to nun i c i o e L eu t ori z edo a
ce Le or er Convê n s o e t ernos Ad i t i vos co m n Est eao de S:Jo Paulo, por
ín t er méd i o da Se cr e t er t e da Eauc ecêo e a Fund~,; ~"J para (l

õe s en voLvi n en t o da tduC'a<; 't1o , obi e t i v endo a i"'plantaç~~,l e o
d e s e rivol vim e n t o do Pr oçr en e de Aç ~(I Cpoperati~'a E_"tad,, -lfunZ Ci.'pip
o er a Con s t r uc ae s Esco l ere s PAC, envol v enao as áreas de:
c() n s t r u ç í"l e s e a~plZ açí"le5 de prldZ<,s esc<.lares estaduais.

MARCO ANTONID DA S I LVA , Pr e te i t:o tíurt c i o e l de aqudos , E:.;:tado
de S ;J" Paul o, no us o de s u es e cr i ous ç õ e s l e q e i s , faz s a b e r que d

C§~ara HunIcIpal apr< )V fJU e ele sanC1Dna e prl1mulqa a sequlnte Lei:
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Tenno de convenlo celebrado entre o

E~tado de Sõo Paulo, por intermédio da

Seaetaria da EduclSçÃo. a Fundação panll o

Desenvolvtmenlo da EducBção e o MunJclplo

de .••.•.........•...•.......•..••........., objelivando a

implantação e o desenvolvimento do

Programa de Açilo Coopenlttv~ Estado

Murklplo pant Construções Escolares,
PAC.

(Processo nO •••••••••.•••••.••••••••.) .

o Estado de São Paulo, por inlermédio da Secretaria da Educação,

doravante denominada SECRETARIA, neste ato representada pela sua Titular,

dtvidamen\e 8u\ortzada pelo Excelentíssimo senhOf Governador do Estado, nos termee do

Decreto nO 36 .54 6 , de 15 do març o de 1993 , • Fundação para o Decenvolvimento da

Edu cação , doravante denominl!lda f .O.E., neste ato represenl adtl pelo seu Diretor

Executivo.devidamente nu1ori:ztldo nos termo3 do Decreto nO 27.102 , de 23 de junho de

1987 e do Decr eto nO 36~6, de 15 de março de 1993, e o Municipio de

• •• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o doravante den ominado MUNlciPlo. repr esentecc pelo

Prefeito Municipol devidamente autorizado pe la Lei Municipal nO 0 de 0 .,0

de de 199 ..... têm enlre si justo e eceneee ce lebrar o presente ccnvêntc, que

e:storó sujti\o 8S normas da lf:1 rr 6 .544, de: 22 de nov~bfo de 1939, no que: couber, com

oc cr éueutee que . & ceguem:
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o. partlclpe. eempremetem-ee II executar. medlame mútua colaboraçõo , II

construç60 ezcu empl18çio de pr'dlo(s) escalar(os) estadual(all) relacionado(s) na CI6usula

Quarta deste convênio no Munlclplo de .........•...............•.............•.•............. .....• f~~pe"8da 8

prlori%eçao dae obra. conctanlec do Plano Integranle do proC:ecco , que cera de:ftnldo em
•

conjunlo pelos participes, respeitadas as diretriz:es e normos peda gôgicas da

SeCRETARlA, com orienhsçõo técnica da F.O.E.•

cLÁusUlA SEGUNDA

DO PlANO DE OBRAS

A SECRETARIA, li F.O.E. C' o MUNIcíPIO, mediante eçêe conjunla, II partir

do perecer apresentodo pelos Responsévets pela Educação no Município . REM, doverio

estabelecer o Plano de Obras que ter ê parte Integrante do Programa de Ação Cooperativo .

§ pJ. O Ptenc d~ Obro, eeré con, lituido por um conjunto de obre s ealedueis

localizadas no MUNicíPIO .

§ zo - o Plano sere executado de acordo com a prtcrtzaçâ c estaeereeree

pelos pert lcípes e segundo a disponibilidade financeira da SECRETARIA.

cLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTiCIPES

1- Obrigações comuns :

o) faze r cumprir o Programo de Açôo Cooperativa Estndo-Município paro

Ccnstruçêes Escotarea - PAC, respenenee seus obje1ivos e SU8& particularidades;
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b) proporcionar, rectnrocemente. recurdedcs para :

1. adequada Implanltlçao e desenvolvimenlo do Programll ;

2. nlDCO de dados e tnform8ç~es;

3. apoio mútuo entre os particlpes na utlltmçDo dos recursos humonos,

financeiros e materiais di~ponNeis:

4 . supervisão da ímpfunteç ão, execução e avaliação do Programa

objelo deste convênio.

11- Obrig.çõe. de SECRETARIA:

n) ereeter ertenteç êe norm.l!lliv'lll ne éren ndminlslnrltva;

b) d eetmar recursos financeiros, peta 8 execução deste convênio ;

C) acompanhar, avellet e ejuster os olMdodcs prcvtetes neste convênio ;

d} reservar em seu orçamento, nos exerclctcs subs equentes, os recursos

p ora atende r aos compro missos deccnentes deste convênio .

111 - Obuquç êes da F D .E.:

o) prestar cnentaçâc técnica nas atees de construção e omplinçüo de

pt êdros escola res;

b) garantir pecscet técn ico necessário ao desenvolvimento du s e çêes

previstas no Progra ma, assegurando sua remuneraçâc e demais obrigações ccuct utes, de

acordo com 8S disposições legais e reçutem emares vigentes;

c) e tetua r a anábee t écnica e evaüaçâc do," custes por projeto ,

d) eccnrpe nhar c cont rolar os obras c m execuçêo, enev ée de visíona s

menams , com c luboro çiio de relat ónoe de nvolioçüo co m v istas ao desenvotvinrent o do

Cfon ograma tlsicc-ünanceno e iJ libernçiio das p arcelas pr evistos na Cl áusula Sexta deste

Termo;

o) e compen tmr e nvnhur n A ntividu deu previ stn u n o nte c onvê mo ,

respeitando o princip io de açâo conjunta e cc cp etanva.

IV · Obnqnç êes do MUNIcíPIO :

a) cner instrumentos legais e recutemeoteres, em nfvel municipal, Que

viab ilizem n exeeuçiio d ll s ctúusutas deste Convênio e de seus l ermos Aditivos;
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b) assegurar pessoal necessário ao desenvolvimento das Bçõe~ previ stas

no P rograme obj.'0 deste convênio , ob••fV1Id• ••a dl.po.lç&•• le gais o reguhlmenlare s e

reepenece o princípio de eçDo co njunta e ccepereüve:

c) aplicar com crit ério e rigor, no ômbno do suas elrünnçêes aqui

eerwenteões, os recursos E!;'\aduois e Murnc\pais alocado, pat a o e')(.(:cuçtio eene

convênio;

d) destinar re cu rs os fina nceiros necessórios õ execuçã o de ste convênio,

conforme o cronogramo de desembolso estabelecido;

e ) permitir vi storias. a se rem realizadas pela F .O.E .;

f) schcü ar 3 SECHET/\RIA, medições das obros em execuçêc, o serem

etetuad es pelo F.D E ., com vistos li liberaçüo de parcelas previ stos no Clúusulu Sexta deste

t ermo de Convênio;

g) ruservur c m seu orçamente, para os exercícios subs equent es , os

reCUf !:OS n e cc ns éeicc p ar a tuzer fa c e li!: despesas deccrrentee deste ccnvênic .

II) m ester contes dos recursos recebidos, utrev ês deste convcnio,

i) recolh er uo l esouro do Estudo 8 3 importâ nc ias mio aphcad ue Bi é o Iinal

110 e vetc icio , dt' sllnndm: pcJII S E CHE l AH1A à execuç ão das ebms .

CLÁUSULA QUAH 1A

DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

I - A exec uç âc do con vênio ficuró o cnrgo doe óIg lios do SECI~E l ARIA, du

F ,O,E. e do MUr~l ci PIO no âmbüo de suas respectivos comp etências c utribuições;

1\ ~ Cm. o pa rticipe se tesponanbihzur ú pelo conttuteçfio que tízcr , rIO Iorme

do le i;

III ~ Cubc tú DO MUNlciPIO o odrninishuçüo Imancefru dos recursos que ri

~[CRE rM IA lhe deshnm pnm o execuç êo dos obras;
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rv _ A(S) ObrO(S) obab<o reI8CIOnodo(S). ccnstemetsj do PltmO de Obros que

Instrui o ProCC5S0, seré(io) rClllllizadu(s), no regime de execução dircta e/cu indircln.

eíendende és normas e padrões vigentes no SECRETARiA, mas sob inteira

responsabüldade do MUNicíPIO. que ercarà com os ônus decorrentes, Inclusive contra

terceírce. bem como com lodos 08 encerqoe eoctele, p revidenctêríoe, hobolhieto8 fi legais

edvindos de sua execução, realizando, ôs suas c)(J)cnsos. os ensaios tecnológicos de

cencretc , aço tl compactaçóo de ateno, de eccrce com as nOfm85 da ABNT :

Den ominação

Lccuh z açê o

Intervençõo

Valor

Den ominação

Lccelrznçâc

lnt e rv e n çâ c

Valor

CLAUSULA QUIN TA

00$ RECUHSO $ FINANCEIHOS

R S ( : ) e 00 ' .1UN ICipIO

n: ~ _.( ), ccnendc e despesa do

SECHE TARtA, no monJanle d e R$ (.......... ........ . .), à

cont a do Elemento Econê mico do orçamenlo vigente , e o restante ii conlo dos excr clcíc s

fut ures, conlorme ubuixo especiticndc :
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o valor do presente co nvê nio e de RS .

... ....... ........ .... ... .... ..... ... ... : ) . cob en do ii SECnETAJ1lA
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GOVEnNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

I ~ Pele fi execuç ãe do presente Terrne 8 5ECRETARtA rep8ss8rá para o

MUNiCíPIO. duranle o prSlO previs lo de 8K8CUção d . obr. , r. cur••• ""."0_"'0. noe.J

.....,.'(••' • ·.gulr CJl3crlmlnbQO(5) por obl1l. Com indicação eee CI8sslficações Econõmico e

Funcional Progremmica, bem Como do Unidnde de Despese:

- CONS1RUÇ ÃO:

C E:

CFP.:

VO.:

Obro:

Denominação:

l ocalizaçõo

V3'or (n s)

- AM PLIAÇÃO·

C E.·

C F.P ·

vo
Obra

Denornrnnçao

Locnlr.!'R'jüo .

Volor (R S)
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II _ 03 recursos üne neeeee do MUNIcíPIO, no veter de RS ..•..... ... .... . ....

( .... .. .. .. . ... .. .. ... . . ). onf!TBTÃo o orç.m.nlo da

PrefenorD M un lclplll l.

§ 1" - A movimenloçõo dos recursos financeiros deste Termo será feito

e'ltduslvamen\c ettev êe da Con\D de etédito especlal, IlIbenD pelo MUNlciPlo. junto

§ ZO - Poro os próximos exerc tcee . durante D vig ênclo deste ccnv ênío , os

p.,rtí cipe . d e ve rõo DlIsegunu em e eue erçernentee . 0 11 valores neceee énce li re ut tzu ç âc d o

obieíc nrevísí c neste Acordo.

§ 3° - Os recursos financeiros ne cessário s fi execuçêe dos detuers ebtes

previstos no Cl éusute Quar to deste convénio só serõo tepeasados epés 8 ccnclueêo dos

obras pr iorizad as nesta cláusula .

§ 4" - Em cases excepcionais, poderá ser elteruda o priorizaçüo et.lebelccida

n esta cláusula, rueciante parece r favorável do REM e aprovação pr évia de SECRê:l AHIA .

CLAUSULA SEX 1A

DA FORMA DE TIlANSFERÊNCIA DOS REC URSOS FINANCEIROS

A SEC RE TAHIA cfelumú repeeses 80 MUNicíPIO. dos recursos unencenos

previ sios neste 1 ermo de Convênio. em 03 (lrês) parcela s:

I • 50 % do va lo r total no preze de até 15 (qutrtre) dies, conledos n pn! tir dn

essmetum deste Termo ;

11 - 4U% do valor 10101, quando 8 obra alinqir 50% de suo execuçtlo :

111 - 10'>'0 do valor totet , quando 8 obra alingir 90% do suo execução
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GOVEnNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

§ 1° · O repeeee dlll ~ parcela dependerá da oolicH:ação de medição por

porte do MUNI~iploe do resunedc da medição que será ereluede pela F .D .E ..

§ 2"' - O repasse ce 3- parcela dependerá d!!l !allenação de medição por

porte do MUNIcíPIO e do resultndo de medição que sero eletuodo pelo F .D .E ..

§ 30 _A inobservãncla dos prazos estipulndos no cronogromo físico dn obra,

parte Int eg rlml e do processo, daró li SECR ET ARIA 8 possibllidodc de cbster os rep as ses

de recurees previstos 8 res cindir o presente Termo .

cLÁUSULA SÉTIMA

DA SUPl EMENTAÇÃO DO S RECURSOS FINANCEIROS

Ocorrendo B nece ss idad e e havendo disponibilida de finence he , 8

SECRETARIA e o MUNlciPIO comprometem-se li suplemenlor o valor desle convênio, por

meio de Lermo de Adit amento, firmado entre os signalários. e observado, como limite, o

u arâmetr c estabele cldc pela F.D.E . relativament e ti variação do custe do m etro quadrado

da construçâo e atendidas as normas legais e renutemenreres pertinentes.

Per úqrafc único - PaTO efeit o de cólculo do valor do suptememe çêo,

ccnstdere.se a veneçfic do c usto d o melr o Quadrad o da ca ns.buçtio esccrnr npurudo p el a

r o E ., no pe r iodo co mpree ndido entre o mês do ussinelura do 1 ermo de C onv êmo e o

m êo do neemntum do 1 ermo de " ditmnenlo .

c LÁUSULA OITAVA

DAS MODIrICAÇÕES NO PROJE I O

o MUNIcíPIO eom ent e poder á inlro~lUir mcditiceç êee no Projete ou

E enec nice ç êes , desde que 8::: mesm as sejam pt eviumcnte ap rovadas pe la F .O.E . e pe la

S ECR[ T"RI", devendo estas sepunem o POdlÜO consttutrvc do prédio .



DA DMJLGAÇÃO

cLÁUSULA NONA

DAS ALTERAÇÕES

cLÁUSULA DÉCIMA

St 'crt"u ri;1 t lt' E~l:ld ( 1 li;l b lu C:l ç:hI

c LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO ENCERRAMENTO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

o MUNicíPIO deverá promover D divulgoçôo desle Term o (objelo, '10101.

o presente convênio poder á se. re formulado ou onerodo pelo. eignotnrioo

com os dados do mesma, de acordo com modelo fornecido pela SECRETARIA.

mediante Termol Aditivo•• lendo em vi.t• • lI:o~nlAnelD .lnl., • • •• dOI pnr1lclpe8 .
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(J prazos , ele) , paul iode comunic28c2c locol , etrevêe dos prtncipDts meios de comunicação do

; ....UNlcíP10 e . pela mesma rezêo . confeccionar e rneníer, 0 8 obro , em loc al visivet , ploco
()

refere 8 letra "e". item IV. do Cláu'JulB Terceua deste Cerwême .

Concluídos lodos os serviços, deverêo ser aprese ruadcs li 5ECRE TMIA:

I • Relaténo circunslanciado de responsabilidade do profissional 8 que se

c,
ct
ct
C,
(I II · rt erer éne da vrsloua reeieedn pele F.O.E..

(t III · Pelo MUNiCípIO, Cert idüo Negolivo de Débilo - C.ND.o junto 00 INSS, ou

(I eeclaroçuo de que não recolhe lAPAS ..

"l_I IV · Prestaçã o de contas por pan e do MUNlciPIO, nos moldes exigidos pelo

-: J . 1ribun ol de Contos do E~18do

:1 Parngrn fo úmc c - Em caso d e obra novo dever á ser fedo o entrega da chove

:. à D elegacia de Ensino competente , que devera Iavter o 1 ermo de Recebimento.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Sn : r<.."t:1I i:I de E~l :l d() lI:1 Edu C l( :hl

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PRESTIlÇÃG DE CONTAS

A presleçóo de conto. doe recursos ünencelree deverá ser feita nos moldes

e)dgldos pelo Tribunal de Cool.. do e.l.do.

No caso de aplicaçuo indevida da verbo cons lgnodo pela SECR ETARlA. será

exig ido $ U 8 devoluçõo, acrescida de juros e ccrreçêe monetária.

c LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA VIGÊNCIA

o pr esente convênio lerá 8 duroçúo de 2 (dois) anos. 8 par1ir da data de

e ssinatuta, podendo s er pronogodo aul.omohcamcnh: até o \Imi\e de 5 (cinco) unos, caso

n ão haja monif6Gl oç iio em conlrário, olé 30 (lIinla) disc entes do I êrmine do cuo vigência,

p or nenhum dos pert iclpes .

Ptnôgrolo únic o - A vigência dos 1 ermos Adihvos eeré 8 pattir do data de

es sinet ura ol é o lim ite da vigênc ia do ccnvênic ao Quol s e vin cula .

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA DENUNCIA, RESCISÃO OU RESOLUÇÃO

1 - O convênio pod erâ ser deetcüc duranle o prazo e vi güncin , por mUtuo

ccnsenlunento do s partícipes, ou denuncia de qualquer deles , com emeceeêncíe minima de

90 (noventa) dia!
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Sec rc ta ri a d e Es ta do da EduC:IÇ~IO

solucionados por consenso dos convenenles , por meio de assinalura de instrumenlo

II - O collYênlo poderil acr rCDcind ldo por Infreçõo ~gol ou convencionai,

repoodendo pela, perda. II danos o part1clpe que lhe. der causa.

UI _ O s ecretérte da Educaç60. o Diretor Executtvo da F.D..E. • o Prefeito

Municipal . ao aulortdade. competentes para denunclttf. resotver ou re sclndlr es ta convênio .

§ 1· _ Em caso de denúncia ou rescJsAo deste convênio, Il SECRETARlA

t::11tlará hnedi8\emenlc na posse da(s) oMa(s), dos materims II dem8is eternemos

necessários li continuidade dos servtços. cabendo ISO MUNld PlO, posteriormente, o

r~sDrclmento devido mediante acerto de contas II observados 0$ preços conveniados.

§ ~ - Toda e qualquer importância que venha II ser devoMda por parte do

tJlUNlciPIO ti SECRE TARLA, deveró ser acrescida de juros e coneçiio moneténe, cutculeda

com b ese na veneçâc do v910r do ind ice adolado pelo estado de São Pauto.

00 fORO

DOS CASOS OMISSOS

c LÁUSULA DECIMA SEXTA

c LÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Os casos omissos que surgirem na vigência deste Atordo ser êe

eseecjnce

,
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(I
'I
(I Fice eteãc o f oro do Capital do Estedc para dirimir tcdes 1I:l: questões

' __recultant e, do execução dest e convê nio, apõe eego loda& De inc:lânciac administrativa", .

III.' .I''.:.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

de 199de

S ecrelária da Educação

Prereu c Municipal de

TERESA ROSERLEY NEU5AUER DA SILVA

LAURa DE AlMEIDA CARNEIRO FIU 10

Drrelor ExCCLlUvo da f .O.E .

510 Pauto,

E por estarem de acordo, firmam o preeenle convênio em 04 (queho) vias deI
»
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